
26/06/2023, 11:05 Município de Olinda

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/9E0144C7/03AL8dmw-NdY4dHlthBBGDn5xfxhFIuLhekleXbOldt0IoQ46pDnl6E7pjM1UAfpFRs… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 099/2023

CONSIDERANDO que no dia 24 de junho de 2023 destina-se
à celebração do São João;
 
CONSIDERANDO que a experiência tem demonstrado que a
procura pelos serviços oferecidos por esse Poder Legislativo é
baixa quando o dia imediatamente anterior a um dia em que
não haverá expediente na Administração Municipal recai em
dia da semana, fato que torna antieconômica a abertura dos
órgãos públicos nesses dias.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Determinar ponto facultativo no dia 23 de junho de
2023 para os servidores lotados nesta Câmara Municipal.
Art. 2º - O disposto nesta Portaria não se aplica aos serviços de
vigilância desta Casa Legislativa, que funcionarão
normalmente.
Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, Gabinete da
Presidência, em 15 de junho de 2023.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente
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